
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001074-86.2010.815.0021 — Vara Única de Caaporã
RELATOR       :  Dr. Marcos William de Oliveira, Juiz convocado em substituição ao Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides.
APELANTE     : Ana Luiza Mendonça de Oliveira e Silva
ADVOGADO   : Wilson Sales Belchior
01 APELADO  : João Henrique Caminha de Souza e outros
ADVOGADO   : Roberto Fernando Vasconcelos Alves  
02 APELADO  : Paulo Gilberto Humberg
ADVOGADO   : Valdomiro de Siqueira 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  ANULAÇÃO  DE  NEGÓCIO 
JURÍDICO.  SIMULAÇÃO.  PRAZO  DECADENCIAL  DE 
QUATRO  ANOS.  ART.  178,  §  9º,  V,  “b”  do  CC/16. 
RECONHECIMENTO  DA  DECADÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO. 
APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NA DATA DE REALIZAÇÃO 
DO  NEGÓCIO.  SENTENÇA MANTIDA.  DESPROVIMENTO 
DO RECURSO.

—  O art. 178, do Código Civil de 1916, aplicável ao caso, estabelece que é  
de 04 (quatro) anos o prazo de decadência para se pleitear a anulação do  
negócio jurídico, contados, nos casos de erro, dolo, simulação ou fraude, do  
dia  em  que  se  realizar  o  ato  ou  contrato.  (TJPB;  AC  0000804-
45.2009.815.0911; Terceira Câmara Especializada Cível; Relª Desª Maria 
das Graças Morais Guedes; DJPB 17/06/2014; Pág. 13) 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
identificados.

ACORDA a Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento à Apelação Cível, nos termos do 
voto do relator. 

RELATÓRIO

Trata-se de  apelação cível interposta por Ana Luiza Mendonça de 
Oliveira e Silva nos autos da Ação de Nulidade de Doação Simulada proposta em desfavor de 
João Henrique Caminha de Souza e outros. 
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Na sentença, o Juízo a quo, acolhendo a preliminar de decadência com 
fundamento nos arts. 178, § 9º, V, “b” do CC/16 e art. 178, II do CC/2002, extinguiu o feito 
com resolução de mérito, na forma do art.269, IV do CPC.

Inconformado, o recorrente,  socorrendo-se do art.  169 do CC/2002, 
defende a impossibilidade de aplicação da contagem decadencial ao caso dos autos, sob o 
argumento de que o ato combatido nesta demanda não é passível de anulação, mas sim de 
declaração de nulidade, não sendo suscetível de anulação e não convalescendo no decurso do 
tempo. Por fim, requer provimento do recurso.

Contrarrazões pelos primeiros apelados às fls. 846/863.

Contrarrazões pelos segundos apelados 878/901.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça,  em  seu 
parecer de fls.907/913, opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO

Cuidam-se os autos de ação declaratória de nulidade de doação 
simulada.

Inconformada com a sentença que acolheu a prejudicial de mérito da 
prescrição,  a  apelante  pugna  pela  sua  reforma,  defendendo  a  impossibilidade  do 
reconhecimento da decadência, a teor do art. 169 do Código Civil de 2002.

É certo que, na atual sistemática, tratando-se de simulação, causa de 
nulidade  do  negócio  jurídico,  tal  não  é  suscetível  de  confirmação  nem  convalesce  pelo 
decurso do tempo,  consoante  artigo  invocado pela apelante,  daí  porque não está  sujeita  à 
prescrição e à decadência. 

Ocorre  que,  como  bem  salientado  na  origem,  a  questão  deve  ser 
analisada sob a égide do Código Civil de 1916, uma vez que o negócio jurídico em questão 
foi celebrado em outubro de 1999  e a pretensão da apelante é a restituição do imóvel em 
questão  ao  acervo  patrimonial  do  casal  ao  tempo  que  viviam  em  União  Estável,  e  por 
conseguinte  reconhecido  o  direito  de  meação  da  autora, tendo  por  causa  de  pedir  a 
simulação do negócio efetivado entre os promovidos.

Considerando-se,  pois  que  o  negócio  jurídico  em  questão  foi 
celebrado em outubro de 1999, é de quatro anos, consoante o disposto no art. 178. §9º do 
Código Civil de 1916 – aplicável à hipótese, diga-se uma vez mais – o prazo (decadencial) 
para pleitear-se a anulação do negócio jurídico, o qual, inquestionavelmente, implementou-se 
na hipótese, nos termos assentados na sentença vergastada. 

Nesse sentido:

Anulação de compra e venda de imóvel Alegação de simulação Negócios 
celebrados sob a égide do Código Civil de 1916 Prazo decadencial de 04 
anos,  previsto  no  artigo  178,  §  9º,  V,  do  Código  revogado  Decadência 
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reconhecida Sentença  que  deve  ser  alterada,  apenas,  para  modificação  do 
fundamento jurídico da extinção do feito, com resolução do mérito - Recurso 
desprovido,com  observação.  APL  11694320078260045  SP  0001169-
43.2007.8.26.0045 Relator(a): A.C.Mathias Coltro 5ª Câmara de Direito Privado 
Publicação: 22/06/2011

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ANULATÓRIA.  RITO  ORDINÁRIO. 
AUDIÊNCIA  PRELIMINAR  DE  CONCILIAÇÃO.  FACULDADE.  NÃO-
DESIGNAÇÃO.  NULIDADE  INEXISTENTE.  NEGÓCIO  JURÍDICO 
EFETIVADO  SOB  A  ÉGIDE  DO  VETUSTO  CÓDIGO  CIVIL. 
SIMULAÇÃO.  DECADÊNCIA.  OCORRÊNCIA.  A  DESIGNAÇÃO  DE 
AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO  NO  RITO  ORDINÁRIO, 
PREVISTA NO ART. 331 DO CPC, É FACULDADE DO MAGISTRADO E A 
SUA  NÃO-REALIZAÇÃO  NÃO  GERA  QUALQUER  INVALIDADE  NO 
FEITO,  DEVENDO  SER  DISPENSADA  NOS  CASOS  EM  QUE  AS 
CIRCUNSTÂNCIAS  DA CAUSA  EVIDENCIAREM  SER  IMPROVÁVEL 
SUA OBTENÇÃO. INTELIGÊNCIA DA NORMA CONSAGRADA NO ART. 
331,  §  3º DO  CPC.  SE  O  NEGÓCIO  JURÍDICO  QUESTIONADO  FOI 
CELEBRADO  EM  1979,  DEVE  SER  ANALISADO  SOB  A ÉGIDE  DO 
CÓDIGO CIVIL DE 1916, QUE PREVIA, EM SEU ART.  178,  § 9º, INC.  V, 
ALÍNEA 'B', PRESCREVER EM 4 (QUATRO) ANOS, A CONTAR DE SUA 
CELEBRAÇÃO, A AÇÃO PARA ANULAR OS CONTRATOS FIRMADOS 
EM  DECORRÊNCIA DE ERRO,  DOLO,  SIMULAÇÃO  OU  FRAUDE.  E, 
CONSOANTE ENTENDIMENTO PRETORIANO E DOUTRINÁRIO SOBRE 
O TEMA,  CONSIDERANDO  QUE O PEDIDO DE ANULAÇÃO POSSUI 
NATUREZA  CONSTITUTIVA  NEGATIVA,  UMA  VEZ  QUE  VISA 
DESFAZER  UM  NEGÓCIO  JURÍDICO  SUPOSTAMENTE  EIVADO  POR 
VÍCIO,  O  PRAZO  É,  EM  VERDADE,  DECADENCIAL.  APC 
20110510078689  DF  0023602-65.2011.8.07.0001  CARMELITA BRASIL  2ª 
Turma Cível  Publicado no DJE : 16/07/2014 . Pág.: 89

Jurisprudência doméstica:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DECLARATÓRIA  DE 
FALSIDADE DE ESCRITURA PÚBLICA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA, ANTE A AUSÊNCIA DE 
REQUISITO ESSENCIAL. REJEIÇÃO. MÉRITO. DECURSO DE MAIS DE 
QUATRO  ANOS  ENTRE  A  DATA  DA  REALIZAÇÃO  DO  NEGÓCIO 
JURÍDICO  E  O  AJUIZAMENTO  DA  AÇÃO.  INCIDÊNCIA  DA 
DECADÊNCIA PREVISTA NO  ART.  178,  §9º,  INC.  V,  ALÍNEA “B”,  DO 
CÓDIGO CIVIL DE 1916, ENTÃO VIGENTE. DESPROVIMENTO. Estando 
o dispositivo da sentença em perfeita sintonia com a sua fundamentação, 
não há que se falar, em nulidade do decisum em virtude da ausência de 
requisito essencial,  considerando que não houve qualquer afronta ao  art. 
458  do  CPC.  O  art.  178,  do  Código  Civil  de  1916,  aplicável  ao  caso, 
estabelece que é de 04 (quatro) anos o prazo de decadência para se pleitear 
a anulação do negócio jurídico, contados, nos casos de erro, dolo, simulação 
ou fraude, do dia em que se realizar o ato ou contrato. (TJPB; AC 0000804-
45.2009.815.0911; Terceira Câmara Especializada Cível; Relª Desª Maria das  
Graças Morais Guedes; DJPB 17/06/2014; Pág. 13) 

Assim, como bem entendeu o Juízo a quo, há um óbice material para a 
continuidade  da  ação  de  anulação  de  negócio  jurídico  que  se  refere  à  ocorrência  da 
decadência do direito pleiteado pela promovente, a teor do que disciplina o art.178 do Código 
Civil de 1916:
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Art. 178. Prescreve:

§9º Em quatro anos;

V. A ação de anular ou rescindir os contratos, para a qual se não tenha 
estabelecido prazo menor; contado este:

b) no erro, dolo, simulação ou fraude, do dia em que se realizar o ato ou o  
contrato.  

Ora, no caso dos autos, o negócio jurídico supostamente simulado que 
se pretende anular foi realizado em 18/10/1999, consoante informam a autora e as provas dos 
autos. Sendo assim, considerando a disposição do Código Civil de 2016, o prazo decadencial 
para anular o negócio jurídico ocorrido com base em simulação é de quatro anos, iniciando-se 
a partir do dia em que se realizou o negócio.  

Contudo,  a  promovente  somente  ajuizou  a  demanda  anulatória  em 
28/10/2010, em data bastante posterior ao limite permitido pela legislação civil.

Com  efeito,  não  há  como  acolher  a  pretensão  da  recorrente  pela 
aplicação da legislação civil atual, pois o negócio jurídico questionado foi firmado sob a égide 
do diploma civil  de 1916. Sendo assim,  como a fixação de prazo decadencial  implica na 
impossibilidade de exercício de determinado direito, não mais é possível à promovente anular 
o negócio jurídico realizado pelos promovidos.

Ainda, não há cabimento do pedido alternativo de aplicação do prazo 
decadencial  vintenário  previsto  no  art.  177  do  CC/16,  pois  não  cabe  à  apelante  discutir 
questões de partilha no âmbito dessa ação anulatória. 

Assim,  deve ser mantida a  sentença que extinguiu o processo com 
resolução de mérito ante a ocorrência da decadência.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO, mantendo 
a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram do 
julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Marcos  William  de  Oliveira  (relator),  Juiz  convocado  em 
substituição ao Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz e 
a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Amadeus  Lopes  Ferreira, 
Promotor de Justiça convocado.

João Pessoa, 19 de julho de 2016.

Dr. Marcos William de Oliviera
     RELATOR
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João Pessoa, 18 de abril de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                      Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001074-86.2010.815.0021 — Vara Única de Caaporã

RELATÓRIO

Trata-se de  apelação cível interposta por Ana Luiza Mendonça de 
Oliveira e Silva nos autos da Ação de Nulidade de Doação Simulada proposta em desfavor de 
João Henrique Caminha de Souza e outros. 

Na sentença, o Juízo a quo, acolhendo a preliminar de decadência com 
fundamento nos arts. 178, § 9º, V, “b” do CC/16 e art. 178, II do CC/2002, extinguiu o feito 
sem resolução de mérito, na forma do art.269, IV do CPC.

Inconformado, o recorrente,  socorrendo-se do art.  169 do CC/2002, 
defende a impossibilidade de aplicação da contagem decadencial ao caso dos autos, sob o 
argumento de que o ato combatido nesta demanda não é passível de anulação, mas sim de 
declaração de nulidade, não sendo suscetível de anulação e não convalescendo no decurso do 
tempo. Por fim, requer provimento do recurso.

Contrarrazões pelos primeiros apelados às fls. 846/863.

Contrarrazões pelos segundos apelados 878/901.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça,  em  seu 
parecer de fls.907/913, opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 18 de abril de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                      Relator

7


	RELATÓRIO
	É o relatório. 
	VOTO
	RELATÓRIO


